DECRETO Nº 14159/2017

Concede férias aos servidores municipais. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:

	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	1538-1
	Adelirdes Teresinha Vitto
	06.11.2017 a 20.11.2017

	6459-1
	Adriana Nicaretta Nunes
	16.11.2017 a 30.11.2017

	18188-1
	Bianca Cristina Schreiber
	13.11.2017 a 27.11.2017

	13388-1
	Marli Schornen
	01.11.2017 a 30.11.2017

	18060-1
	Ricardo Besson
	06.11.2017 a 05.12.2017

	2852-1
	Romoaldo Nicolodi
	06.11.2017 a 25.11.2017

	17841-1
	Rosangela Girardi Besson
	06.11.2017 a 05.12.2017

	18307-1
	Thiara Daniela Diesel
	30.10.2017 a 28.11.2017



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de outubro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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